
Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

OF .GAB /776 Vitória, 30 de dezembro de 2025 

Senhor 

Anderson Goggi Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

Nesta 

As sunto: Sanção 

Se nhor Presidente, 

Sanc i onei na Lei 10.299, o Autógrafo de Lei 

nº 12 . 052/2025 , referente ao Projeto de Lei nº 618/2025 , de autoria 

des t e Executivo. 

Atenciosamente, 

Ref .Proc .11 865508/2025 
Ref . Proc.38 1 86/2025 - CMV/DEL 
/vpo 
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14.063/2020.



Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 10.299 

SECRETARIA DE GOVERNO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA 

DE: ~-º1.J ac.2,b 

I? 
RUBRICA 

Dispõe sobre a criação da Escola 
Municipal de Ensino Fundamenta l 
da Educação de Jovens e Adulto s , 
no Bairro Ilha do Príncipe, e dá 
outras providências . 

O Prefeito Municipal de Vitória , Capital do 

Estado do Espírito Santo , faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono , na fo r ma do Art . 113 , inc i so III , da Lei Orgânica do 

Município de Vi t ór i a , a seguinte Lei : 

Art . 1 º. Fica criada a Esco l a Munic i pal de Ensino 

Fundamental da Educação d e Jovens e Adultos , locali zada na Av . Jurema 

Barroso , 130 , no bair ro Ilha do Prínc i pe , nesta c i dade de Vi tória , 

Cap ital d o Es p í ri to Santo . 

Paragrafo único . A Escola criada no caput será 

denomi nada "Professo r a Olga Maria Bo r ges u. 

Art . 2 º . Fica c r iada e inc l uída no Anexo II da 

Le i nº 6 . 529 , de 29 de dezembro de 2005 , a função gratificada de Diretor 

de Unidade Escolar , p adrão FG-T. 

Art . 3º . As despesas decorrentes desta Lei 

correrão a conta de dotações orçamentárias próprias , 

suplementadas , se necessár i o . 

que serão 

Art . 4 º. Esta Le i ent r a em vigor na data de sua 

publ i cação . 

Palácio Je r ôn i mo Monte i ro , em 30 de dezembro de 2025 

Re f.P roc.1 1865508/2025 
Ref . Proc . 38186/2025 - CMV/DE L 
/vpo 

azolini 

Municipal 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330034003400350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330034003400350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330034003400350036003A005000

Assinado eletronicamente por Valdir Barcelos de Jesus em 08/01/2026 17:03 

Checksum: AE955DD3315530ECBD207370A842FBB46907820DE8FAFB1EE56B29D1DBC786F9




